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EMENTA: 

MENSAGEM Nº 43/2025 - ESTABELECE, PARA O ANO DE 2025, O REAJUSTE 

DA TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DO QUADRO PRÓPRIO DO 

MAGISTÉRIO E DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.



 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

 

Estabelece, para o ano de 2025, o reajuste 

da tabela de vencimento básico do Quadro 

Próprio do Magistério e do Quadro Único 

de Pessoal, e dá outras providências. 

 

 

Art. 1º Estabelece, para o ano de 2025, o reajuste da tabela de vencimento 

básico dos servidores ativos do Quadro Próprio do Magistério - QPM e do 

Quadro Único de Pessoal - QUP, bem como dos inativos e geradores de pensão 

dos respectivos quadros, desde que com paridade, em atendimento ao disposto 

no art. 5º da Lei Complementar nº 242, de 17 de dezembro de 2021. 

Parágrafo único. Estabelece, na forma dos Anexos I e II desta Lei 

Complementar, a tabela de vencimento vigente. 

 

Art. 2º Altera o § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 103, de 15 de março de 

2004, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

§ 2º O valor do vencimento do Nível II Classe 1 corresponde ao valor do 

vencimento do Nível I Classe 1 acrescido de, no mínimo, 4,5% (quatro 

vírgula cinco por cento) e o valor do vencimento do Nível III Classe 1 

corresponde ao valor do Nível II Classe 11 acrescido de, no mínimo, 

4,5% (quatro vírgula cinco por cento). 

 

Art. 3º Altera o inciso III do art. 3º da Lei nº 21.847, de 14 de dezembro 2023, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

III - a metade do valor: para as instituições que registrarem avanços nos 

resultados de, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) da meta 

estabelecida.  
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Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a partir do mês de abril de 2025. 

 

Art. 5º Revoga: 

I - o § 5º do art. 6º da Lei Complementar nº 103, de 15 de março de 2004; 

II - o inciso II do art. 3º da Lei nº 21.847, de 14 de dezembro 2023. 
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ANEXO II 

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO 

QUADRO ÚNICO DE PESSOAL - QUP 

 

QUADRO ÚNICO DE PESSOAL 

PROFESSOR ENQUADRADO 

CLASSE HABILITAÇÃO HORAS VALOR 

  10 R$ 1.241,19 

LP Licenciatura Plena 15 R$ 1.861,78 

  22 R$ 2.730,61 

  10 R$ 953,85 

LC Licenciatura Curta 15 R$ 1.430,78 

  22 R$ 2.098,48 

  10 R$ 898,60 

NL Não Licenciado 15 R$ 1.347,89 

  22 R$ 1.976,91 
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Excelentíssimo Senhor 
Deputado ALEXANDRE CURI 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado 
N/CAPITAL 
Prot. 23.565.471-7 

 

MENSAGEM Nº 43/2025 Curitiba, data da assinatura digital. 
 

Senhor Presidente, 
 

Nos termos dos arts. 65 e 66 da Constituição do Estado do Paraná, submeto à 

deliberação de Vossas Excelências o texto do Projeto de Lei Complementar que 

estabelece, para o ano de 2025, o reajuste da tabela de vencimento básico do Quadro 

Próprio do Magistério - QPM e do Quadro Único de Pessoal - QUP, e dá outras 

providências.  

Mediante as alterações apresentadas, propõe-se atualizar os valores recebidos 

pelos professores integrantes das referidas carreiras, sejam eles ativos, inativos ou 

geradores de pensão, observadas as regras sobre paridade, visando adequar seus 

vencimentos ao piso salarial nacional da profissão para o corrente ano. Ainda, além de 

pontuais ajustes funcionais, a medida prevê alterações nos critérios para pagamento do 

Bônus de Resultado de Aprendizagem - BRA, instituído pela Lei nº 21.847, de 14 de 

dezembro de 2023, a fim de estimular as instituições educacionais públicas a 

progredirem no alcance a metas relacionadas à qualidade do ensino prestado. 

Salienta-se que tais providências têm como escopo valorizar os docentes e 

reconhecer seu empenho diário com a educação paranaense e a formação de seus 

alunos, contribuindo diretamente para a melhoria da rede estadual de educação ofertada 

à sociedade. 

Cumpre ressaltar que as despesas decorrentes da medida são compatíveis 

com a Lei Orçamentária Anual de 2025, aprovada pela Lei nº 22.267, de 13 de dezembro 

de 2024, e estão em consonância com o Plano Plurianual 2024-2027 (Lei nº 21.861, de 

18 de dezembro de 2023) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2025 (Lei nº 

22.065, de 18 de julho de 2024), bem como com o disposto no inciso II do art. 16 da Lei 

Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Certo de que este Projeto de Lei Complementar merecerá dessa Assembleia 

Legislativa necessário apoio e consequente aprovação. 

 

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR 
GOVERNADOR DO ESTADO  
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A Mensagem n° 43/2025, de autoria do Poder Executivo, foi lida na Sessão Plenária do dia 27 de 
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Encaminhe-se à Diretoria Legislativa para análise e demais providências que forem necessárias. 

 

 

Deputado ALEXANDRE CURI   
Presidente
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Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 27 de maio de 2025 e foi 
autuada como Projeto de Lei Complementar nº 6/2025 - Mensagem nº 43/2025.

 

 

Curitiba, 27 de maio de 2025.
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